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» ! X R £ T O N, 30.1T1. D E 4 D E J A N E I R O D E 1951 

Dispõe sobre retatação de cargos. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuiçõe» l e 
gais, e tíe acordo cora o disposto no art igo 23 do Decre to -
Le l n . 14.138 de 18 de agosto de 1944, 

J»e«sreía: 
Aítsgo l . o — F i c a m relotados n o Depar tamento de 

Estatií-tica do Es tado de São Pau lo , 1 (um) cargo de T e 
soure iro Padrão " J " , lotado no Depar tamento de Espo r 
tes da Secre tar ia de Estado dos Negócios do Gove rno e 1 

! ( um) de Assistente Padrão " F " , lo tado n a D i r e t o r i a G e 
r a l da mesma Secre tar ia de Estado , ocupados, respect iva
mente , pelos S r s . L i c i o G u i l h e r m e C r i s t i a n o e O r l a n d a 
B a r r o s do Nasc imen to . 

A r t i go 2 .o — N o corrente exercício os funcionários 
relotados por este Decreto serão pagos por conta das do
tações correspondentes aos cargos por eles ocupados. 

A r t i g o ' 3 . o — O s títulos dos funcionários re lotados por 
este Decreto serão apost i lados pelo D i r e t o r G e r a l do D e 
par tamento de Estatística do Estado de São P a u l o . 

A r t i g o 4.o — Este Decreto entrará em v igor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 4 do 
j ane i r o de 1951. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
José Romeu F e r r a s 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 4 de jane i ro de 1951. 

C a r l o s de A lbuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r G e r a l , subs
t i t u t o . 

D E C R E T O N. 20.178, D E 4 D E J A N E I R O D E 1951 

Dispõe sobre eriação de regiões agrícolas, 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que ihe 
são confer idas por l e i , p a r a me lhor execução do Decre to-
l e i n . 12.508. de 10 de j ane i r o de 1942, 

Deere t a : 
A r t i g o l .o — F i c a m cr iadas no Es tado de São P a u l o , 

subord inadas à Divisão de Fomento Agrícola, do D e p a r 
tamento d a Produção Vegeta l , d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios d a Agr i cu l tu ra , ma i s as seguintes regiões 
agrícolas : 
G r a c i a nopol is — compreendendo os Municípios de G r a -

cianópolis e Paulicéia; 
Echaporí — compreendendo os Municípios de Echaporã e 

C a m p o s Novos P a u l i s t a ; 
Matão — compreendendo o Município de Matão; 
Porto F e r r e i r a — compreendendo os Municípios de Por to 

F e r r e i r a e S a n t a C r u z das Pa lme i r a s ; 
Porto F e l i z — compreendendo os Municípios de Por to 

Feü2 e B o l t u v a ; 
lençóis P a u l i s t a — compreendendo o Município tíe L e n 

çóis P a u l i s t a . 
A r t i go 2.o — As novas Regiões Agrícolas serão m a n 

t idas com os recursos próprios — pessoal e m a t e r i a l — 
da Divisão de Fomento Agrícola, com a cooperação das 
respect ivas Pre fe i turas M u n i c i p a i s , que cederão 03 prédi03 
dest inadas à instalação das Casas d a L a v o u r a conlorme as 
exigências mínimas est ipuladas pe la Secre tar ia d a A g r i 
c u l t u r a . 

A r t i g o 3 .0 — Este decreto entrará e m vigor n a data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 4 de 
jane i ro de 1951. 

A D H É M A R JDE B A R R O S 
i José E d g a r d Pe re i ra B a r r e t t o . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
do* Negócios do Governo , aos 4 do jane i ro de 1951. 

Car l os de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r 
G e r a l , subst . 

_ D I Á R I O O U t l A t _ 
4» Edast» át Si» tavlo íS. U. <fo Brasil) 

a ; as contribuições voluntárias de pessoas f M c a s c u 
jurídicas do dire i to p r i vado ; 

b> as contribuições dos Governes Fede ra l , Es tadua is 
o M u n i c i p a i s , inc lus ive autarqu ias ; 

c) 03 juros de depósitos ou de operações produtoras 
de rendas do próprio " F u n d o de Pesqu i sas " ; 

d ) outras quaisquer receitas que, legalmente, possam 
ser incorporadas ao " F u n d o de Pesqu i sas " . 

A r t i g o ia — A s disponib i l idades do " F u n d o de Pes 
q u i s a s " serão ap l icadas de acordo c om & legislação v i 
gente r e l a t i va às espécies: 

a) n a aquisição de imóveis, m a t e r i a l permanente e 
de consumo, dest inados à realização tíe pesquisas, inves 
tigações e t raba lhos exper imenta is ou c i en t i f i c a i ; 

b) no f inanc iamento t o ta l ou p a r c i a l de viagens, a 
outros Estados ou ao estrangeiro, dos técnicos do D e p a r 
tamento de Defesa Sanitária d a A g r i c u l t u r a ; 

c) n o contra to de técnicos especial izados ou c ient i s 
tas nac iona is ou estrangeiros; 

d ) n a aquisição õe l ivros , rev istas técnicas e demais 
• m a t e r i a l bibliográfico; 

e) n a impressão ou reimpressão de trabalhos técnicos 
e de divulgação; 

f) n a concessão de prémios e gratificações especiais 
aos funcionários do Depar tamento de Defesa Sanitária da 
A g r i c u l t u r a ; 

g) n a realização de despesas gerais, v i sando f a c i l i 
t a r aos técnicos do mesmo Depar tamento a execução dos 
seus programas de t r aba lho . 

A r t i g o 5.0 — A administração do " F u n d o ae Pesqu i 
sas" í icajá a cargo de u m Conse lho, que será presidido, 
obr igator iamente , pelo D i re to r G e r a l do Depar tamento de 
Defesa Sanitária d a A g r i c u l t u r a e que ae comporá dos 
seguintes membros : 

a) 2 íuncionários técnicos do Depar tamento de D e 
fesa Sanitária d a A g r i c u l t u r a ; -

b) 1 representante d a l a voura ; 
c) 1 representante da indústria; 
d) 1 representante do comércio; 
e) 1 representante d a Sociedade Pau l i s t a de Ag ro 

n o m i a ; 
f) 1 representante da Secre tar ia d a F a z e n d a ; 
g) 1 representante da Sociedade P a u l i s t a de M e d i c i n a 

Veterinária. 
§ l . o — Os Conse lhe iros referidos nas alíneas " b " 

" c " , " d " " e " e " g " , serão nomeados pelo Gove rnador do 
Estado, escolhidos dentre os nomes apresentados e m l i s ta 
q u i n t u p l a . pelas respectivas associações de classe. 

i 2.0 — Os Conselhe iros referidos nas alíneas " a " e 
"i" serão designados pelos senhores Secretários d a A g r i 
c u l t u r a e da Fazenda , entre os funcionárias das respectivas 
repartições. 

S 3 . 0 — Os Conselheiros exercerão as suas funções 
pelo período de três anos, podendo, no entanto, cont inuar 
a exercê-las por v ia de ato regular d a autor idade compe
tente , 

§ 4.0 — Não serão remuneradas estas funções; c o n -
siderar-se-ão, porém, como serviço público re levante . 

A r t i go 6 . 0 — Compete ao Conse lho a que alude o 
art igo 5.o: 

a) a d m i n i s t r a r permanentemente o " F u n d o de Pes
q u i s a s " ; I 

Xími. o •-•» A n o Gi.o 

b) fiscalizar a arrecadação da receita, promovendo 
seu recolhiirsento ao B a n c o do Es tado de São Pau lo S A . : 

c> resolver sobre a me lhor f o rma de aplicação da» 
disponib i l idades do " F i m d o " e ju l ga r as propostas de f u n 
cionários técnicos do Depar tamento de De.fêaa Sanitária 
d a A g r i c u l t u r a , so l i c i tando recursos do " F u n d o " ; 

d ) resolyer sobre a conveniência d a aceitação ou não 
das contribuições par t i cu lares v isando aplicação especial 
o u cond i c i ona l ; 

e) e xamina r e aprovar as contas que l h e f o rem apro-i 
ssntadas peio Pres idente ; 

í) e laborar seu reg imento in te rno dentro de 90 dias 
apÓ3 a promulgação e publicação do presente decreto; 

g) promover , por todos os meios legais, o desenvol 
v imento do " F u n d o " , de modo que êle possa me lhor c u m 
p r i r suas f ina l idades . 

A r t i g o 7.0 — A escrituração do " F u n d o " será exe
cu tada por funcionário do Depar tamento de Defesa S a 
nitária d a A g r i c u l t u r a , por Indicação de seu D i re to r G e r a l , 
ou por contador especialmente contratado p a r a t a l f i m . 

Ar t i go 8 . 0 — Os trabalhos real izados po r con ta dit 
" F u n d a " poderão desanvolver-se nas instalações do Oepa r -
tamento de Defesa Sanitária da A g r i c u l t u r a ou em p a r t i 
culares ou of ic iais, do país ou do estrangeiro . 

A r t i g o 9.0 — Incorporar-se-ão ao palíimônio do D e p a r 
tamento de Defesa Sanitária d a A g r i c u l t u r a os bens a d 
quir idos por conta do " F u n d o " . 

A r t i g o 10 — Este decreto entrará en> vigor n a data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aoa 4 d « 
jane i ro de 1961. 

ADHÉMAR D S B A R R 0 3 
José Edga rd Pe r e i r a IBarretto 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a i da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 4 de jane i ro de 1951. 

' " t r i o s de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r 
G e r a l , Subs t . 

D E C R E T O N. 20.170, D E 4 D E JANEIRO D E 1951 
Aprova o orçamento da Caixa Beneficente da 

Força Pública de Estado, para o exercício de 1951 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R DO ES 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que *he 

o confer idas por lei. 
Decreta: 
Ar t i g o l.o — F i c a aprovado, de acordo com o es ta

belecido 110 art igo l.o, § 4.0, do Decreto n . 8.499, de 20 
de agosto de 1937, o orçamento d a rece i ta e despesa d a 
C a i x a Benef icente da Força Pública do Estado, p a r a o 
exercício de 1951, anexo a este decreto. ^ 

A r t i g o 2.0 — O presente decreto entrará em v igor 
na da ta de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 4 
de jane i ro de 1951. 

ADHÉMAR D S B A R R O S 
Flodoardo Bíaia 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es
tado dos Negócios do Governo , aos 4 de jane i ro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th , D i r e t o r Ge
ral Subs t . 

D E C R E T O N. 20.173, D E 4 D E J A N E I R O D E 1951 
, Cria, no Depar tamento de Defesa S a n i 

tária da A g r i c u l t u r a ( Inst i tuto Biológico), d a 
Secrataría de Estado dos Negócios d a A g r i 
cu l tu ra , um " F u n d o dc Pesqu isas " , e d a ou
tras prov idencias . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são 
confer idas por l e i e 

I — Cons iderando que a menta l idade esclarecida dos 
nossos agr icultores e homens de negócios está evoluindo 
p a r a u m apoio cada vez ma i s dec id ido aos estudos cientí
f icos que v i sam dotar a nossa ag r i cu l tu ra e pecuária de 
métodos rac iona is de combate as pragas e doenças das 
p lan tas e dos an ima is domésticos; 

I I — Cons iderando que esse apoio tem, mui tas vezes, 
tonif ido a f o rma prática de auxílio f inance i ro constituído 
por donat ivos feitos ao Depar tamento de Defesa Sanitária 
d a A g r i c u l t u r a ; 

X i l — Cons iderando que, graças a esses donativos, o 
menc ionado Depar tamento pode, nestes últimos anos, r ea 
l i za r campanhas de combate a doenças, como o enrvão da 
c a n a de açúcar, e organizar cursos de especialização pa ra 
engenheiros-agrônoinos e médico3-veterinários; 

I V — Cons iderando que é de interesse p a r a a a g r i 
c u l t u r a prosseguirem referidos cursos e campanhas ; 

V — Considerando que é imprescindível c r i a r - s s u m 
órgão capaz de recolher esses auxílios f inance i ros e p r o 
porc ionar- lhes aplicação adequada; 

Dec re ta i 
A r t i go la — F i c a criado, no Depar tamento de Defesa 

Sanitária da A g r i c u l t u r a ( Inst i tuto Biológico), d a Secre 
t a r i a de Estado dos Negócios d a Ag r i cu l tu ra , u m " F u n d o 
de P e squ i sas " . 

Ar t i go 2.0 — Cons t i tuem f ina l idades do " F u n d o de 
P e s q u i s a s " : 

a) promover, pelos meios hábeis, a realização e a a m 
pliação de pesquisas, investigações e t raba lhos exper imen
ta is e científicos em todos 03 setores Ce a t iv idade do D e 
pa r t amen to de Defesa Sanitária da A g r i c u l t u r a ; 

b) f ac i l i t a r , por todos os meios, aos funcionários técni
cos do a lud ido Depar tamento , a execução dos seus p r o 
g ramas de t r aba lho ; 

r ) promover o aperfeiçoamento do corpo técnico do 
mesmo Depar tamento ; 

d) con t ra ta r especial istas nac iona is e estrangeiros p a 
r a co laborarem nos t raba lhos do c i tado Depar tamento de 
Defesa Sanitária da A g r i c u l t u r a ; 

e) fazer representar esse Depar tamento e m congres
sos e outros certames, dentro e fo ra do País; 

f) con t r ibu i r pa ra a ampliação e o apare lhamento 
d a b ib l ioteca do re fer ido Depar tamento ; 

g) promover a ma i s a m p l a divulgação possível dos 
resultados das pesquisas e t raba lhos exper imenta is do D e 
par tamento de De f e sa Sanitária d a A g r i c u l t u r a ; 

h ) conceder prémios aoa seus Investigadores. 
A r t i g o 3.0 — CoííStitulr&o rece i ta r u r a o " F u n d a Ce 

P e s q u i s a s " : 

C A I X A B E N E F I C E N T E D A FÔKÇ.4 PÚBLICA D O E S T A D O D E S A O P A U L O 
ORÇAMENTO P A R A O EXERCÍCIO D E 1951 

R E C E I T A 

H ISTÓRICO E F E T I V A S MUTAÇÕES P A T R I M O N I A I S [ T O T A I S 

—• A 
— A 
— B 

— Rece i ta Ordinária 
— Rece i t a Extraordinária , . . 

9.776.045,00 
150.000,00 

9.776.045.00 
150.000,00 

j 9.926.045,00 

1 

D E S P E S A 

1 E F E T I V A S MUTAÇÕES P A T R I M O N I A I S T O T A I S 

F I X A V A R I Á V E L F I X A j VAR IÁVEL 
! .. .... 

D E S P E S A G E R A L } 
D E S P E S A 

! 
411.600.00 5.8S7.800;00 40.000,00 6.279.400,00 D E S P E S A 

! 6.279.400,00 

Superav i t previsto no orça
mento pa ra o próximo 
exercício , . 

• .< 

3.646.645,00 

9.926.045,06 

D E S C R I M I N A Ç Ã O D A E E C E I T A 
—- A — R E C E I T A O R D I N Á R I A 

1 — Contribuições Diversas: 
1 — Contribuições Mensa i s .a 
2 — Jóias ^ 
3 — Descontos dé Prisão D i s c i p l i n a r . . . . . . •. 
4 — Pensões do Es tado — A r t . 9» do Dec . -Lei n. 1Q.I43 de 22 de a b r i l de 1939 . . . . 
5 — Pensões do E s t a d o - L e i 2.681 de 12 de setembro de 1936 „. , . . . „ t v » . 

2 — Rendas Patrimoniais: 
1 — Imobiliária 

Aluguéis de Prédios « . , » •• »* <• »» = •• 
3 — Rendas de Capitais: 
1 — Juros de Títulos do Es tado 

Juros de Obrigações Estaduais « . . , •• » . a . a . » . » « . a •• 
Juros de Apólices Estaduais . . .* <a » a •< « a » • » « » » *< •• •• 

2 — J u r o s IHversos 
Juros do Empréstimos Hipotecários , » . » 
Juros da Empréstimos S imp les .. a . .< 
J u r o s de Compromissos, Imobiliários . . 
J u r o s de Depósitos em B. e C. Econômica , . 

•t 6 « m« e s m 9 o « B « » p c e * e » • 

• • 0 « * c « c 90 o « « e i o s 9 mo • » 
ft • » O « 6 DO. e O e t » & g & OS » S. 
*ft & o o o « o & a. ,oc « « . p ó • » 

— B — R E C E I T A E X T R A O R D I N Á R I A 
1 •— Desistência tíe Dep . de Fardamento 
3 — T a x a áet E2x»préstimo3 S i m o l e s ^ . 

tf w mw » 6 b i ao to4 t o c ? s e • » 

».» .«9. 9 • « ». * • 

.500.000,00 
720.uO0.OO 
180.000,0« 
296.000,00 

14.400,00 

14.000.00 

185.635,00 
62.010,00 

720.000,0» 
600.000.0ff 
360.000,00 
24.000.00 

30.000,00 
120.000,00 

»•776.048,09 

150.000,00 

9.926.045,00 

S S r a U T A O R D I N Á R I A .„ . . . „ ... „ .„ . . . . ... 
R E C . E X T R A O R D I N Á R I A . . .„ „„ . „ . . 

T o t a l da Rece i t a Ge r » ! » 

Cr? 
S.776.045,06 

15G.000.00 

"0.926.015,00 
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